










































































I CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

DESPACHOS 

Processo nº 354/2019 

Senhor Presidente, 
Analisando a propositura ora recebida, é a presente para transmitir-lhe as 
se uintes informa ões, ara defini ão do rito ara sua correta tramita ão: 

Regime de tramitação: Regime de votação: 
DE URGÊNCIA ÚNICA 

Data de recebimento: 
09AGO 2019 

Prazo para apreciação: 
10 SET 2019 

Comissões Permanentes que deverão se manifestar: 
1- Comissão de Justiça, Legislação e Redação. 

Quórum: 
MAIORIA SIMPLES 

VOTAÇÃO SIMBÓLICA 

À Gerência de Gestão da Informação, para autuação, valendo-se, para tanto, 
dos dados previamente cadastrados no sistema quanto às informações sobre 
a proposição, o assunto e a autoria. 

Compulsando os autos, verifico que a Comissão de 
Tributação, Finanças e Orçamento também possui 
pertinência temática para se manifestar sobre a 
proposição, especificamente no que se refere à 
competência 'despesas de pessoal ativo e inativo', 
elencada no item 3 da alínea "b" do inciso 11 do art. 
49 do Regimento Interno. 
Desta feita, retifico minha manifestação anterior, 
para incluir a Comissão de Tributação, Finanças e 
Orçamento no rol das comissões permanentes que 
deverão se manifestar sobre o presente projeto de 
lei. 
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GT I 30 HORAS FUNGOTA 
À Diretoria Legislativa: 

1- Juntar ao processo do 
Projeto de Lei nº 281/2019. 

/ ;)/ O fJ 1 l O 1 7 

AO PODER LEGISLATIVO DE ARARAQUARA - SP. 
/!!>-· 

Tenente Santana 
AO Excelentíssimo Presidente da câmara de AraraquaraE>residente 
Vereador Tenente Santana I Todos os vereadores. 

Araraquara 12/08/2019. 

PAUTA- REGULAMENTAÇÃO PELO PODER LEGISLATIVO DE ARARAQUARA- SP. 
g; 

DA JORNADA DE 30 HORAS SEMANAIS PARA A ENFERMAGEM. ~ 
z 
"""' Considerando que, no Brasil a enfennagem é reconhecida pelo Conselho Nacional de Saúde como uma dãs 

profissões da saúde está regulamentada pela lei 7498/1986. Trata-se de um trabalho essencial a vida humana e que 
está presente na quase totalidade das instituições que prestam assistência de saúde, sendo que, na rede de atenção 
básica de saúde e serviço de urgência e emergência, está presente nas 24 horas de todos os 365 dias do ano. Além 
da presença contínua nos serviços, constitui-se no maior grupo de profissionais da saúde, representando cerca de 30% 
nas equipes multiprofissionais. 

Em 1993, a 11 Conferência Nacional de Recursos Humanos para a Saúde considerou que, pela natureza da 
atividade, a jornada máxima de trabalho para os profissionais dessa área deveria ser de 30 horas semanais. 

Na 122 Conferência Nacional de Saúde, na 3° Conferência Nacional de Saúde do Trabalhador e na 3° 
Conferência Nacional de Gestão do Trabalho e Educação na Saúde, foi de liberada a jornada de 30 horas para o setor. 

A Organização Internacional do Trabalho (Oin afinna que a jornada de 30 horas é a mais adequada para 
profissionais de saúde e usuários dos serviços, o que foi ratificado pela Internacional de Serviços Públicos -ISP, Sub
regional Brasil, entidade sindical que representa oficialmente os (as) trabalhadores (as) do setor público na OIT, em 
nota de apoio às 30 horas para enfennagem. 

Não se trata de defesa de privilégios, mas do direito de a população ser atendida por profissionais competentes 
e saudáveis. Assistência segura e de qualidade, além de moralmente requerida, é mais econômica, pois evita danos e 
reduz ações judiciais contra os serviços de saúde. Instituições públicas e privadas passarão a gastar menos com as 
faltas ao trabalho por adoecimento dos profissionais de enfennagem. 

Outras categorias profissionais da saúde já obtiveram conquistas em relação à jornada de trabalho, como 
médicos (20 horas semanais, desde 1961), fisioterapeutas e terapeutas ocupacionais (30 horas semanais, desde 
1994). Outro caso exemplar é o das assistentes sociais, que, no mesmo contexto histórico da reivindicação da 
enfennagem, em 3 de agosto de 2010, conseguiram aprovar no Congresso Nacional o projeto de lei 152/2008, que 
estabelece a jornada de 30 horas, sancionado em 27 de agosto de 2010. 



---· ····~ __ ,....._.,.. .. . 



O fato de a enfermagem ter enorme participação nas ações de saúde deve servi como forte motivo para sua 
valorização, e não para um tratamento discriminatório. A saúde tem aparecido como o principal problema para os 
brasileiros e a enfermagem constitui-se em força imprescindível para o seu enfrentamento. A consolidação do SUS nos 
próximos anos precisa e depende da enfermagem. A defesa de condições de trabalho está diretamente associada à 
responsabilidade dessa profissão com qualidade e a segurança. 

Considerando as deliberações, através da vontade popular das: 
•14° Conferência Nacional de Saúde: de 30 de novembro a 04 de 
Dezembro de 2011; 
• 4oConferência Nacional de Saúde do Trabalhador e da 
Trabalhadora: de 15 a 18 de dezembro de 2014, em Brasília/DF; 
• 15° Conferência Nacional de Saúde: de 1 a 4 de dezembro 2015. 

Considerando que,189 municípios (cerca de 30%) do estado de São Paulo, praticam esta jornada, incluindo-se a rede 
estadual de saúde. 

E ainda considerando que no município de Araraquara , estamos há 06 anos exercendo uma jornada laboral de 36 
horas de fato, 30 horas semanais e o recomendado sendo reconhecido por órgãos internacionais e já em pratica na 
própria prefeitura , também legitimados pelos munícipes, os maiores interessados na qualidade de vida no trabalho, 
dos profissionais que os atende, nos momentos de fragilidade. 

Vimos a presença de Vossa Excelência, encaminhar este comunicado para ciência do documento referente -
ELABORACAO DA JORNADA LABORAL DAS 30 HORAS SEMANAIS DOS PROFISSIONAIS DE ENFERMAGEM DA 
FUNGOTA, enviados a Secretaria de Saúde e Diretoria da Fungota e o Poder Executivo. 

A solicitação se fundamenta além do já exposto acima, nos riscos inerentes a profissão aos quais a categoria 
está exposta riscos: físicos, ergonômicos, psicológicos, químicos, radiológicos, biológicos, dentre outros, logo o 
aumento da carga horária implicaria em maior exposição, consequentemente a jornada de 36 horas coloca em risco a 
saúde dos profissionais. 

Além disso jornadas de trabalho exaustivas podem levar os profissionais da saúde cometerem iatrogênicas e 
também adoecerem em consequência de exposição excessiva ao estresse e também temos atualmente até a pratica 
de suicídios. 

Somada a isso muitas vezes as precárias condições de trabalho como por exemplo a falta de materiais, 
insumos e recursos humanos. Cabe ressaltar que a luta da categoria a nível nacional vem se arrastando há anos, em 
alguns municípios o reconhecimento do direito e da legitimidade por parte das autoridades garantiram aos profissionais 
da categoria a conquista de seus direitos. A enfermagem não está menos exposta aos riscos já citados frente as 
outras categorias da saúde. 

Diante do exposto aproveitamos a oportunidade para solicitarmos ao Presidente da Câmara e vereadores 
(PODER LEGISLATIVO), Sr. Prefeito (PODER EXECUTIVO), juntamente com a Diretoria da (FONGOTA) e Sindicato 
dos Servidores Municipais (SISMAR} a construção legitima que garanta o direito da enfermagem a carga horária 
semanal de 30 horas semanais sem redução salarial. 

Sendo assim nós ABAIXO ASSINADOS aguardamos o mais breve possível um posicionamento concreto do Poder 
Legislativo. 

A disposição do feito, agradecemos a atenção . 

../ GT- Grupo de trabalho dos Servidores Municipais de ~raquara (~UNGOTA). 

feL . riJ... a._rifla4.L ?:-1 ~ ~t;~:;G. 
U:X ~ vt.- .r-'Fabiariá ãe A.ndrade Moysesf - - Iara Santos Bocaletti 

RG 26.878.582.-x RG 33.116.712-8 

A69J12t0-l'1c>Lo 
.A?tdn~cV ~ 9/5@ ~./)'vi Ovd. a.JJ-n., 





GT I 30 HORAS FUNGOTA. 

ABAIXO ASSINADO. 
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GT I 30 HORAS FUNGOTA~ 
, _; 

ABAIXO ASSINADO~ 

Nome"'~' >&,-~ RG~'fo%w;;- l Assinatura Z:A,,0. 

Nome tbnr, c· o >Qg,; ,-, . :Dei1:2 RG "- (><~')" Assinatura 6;~ 

Nome tb~OI\JAUOé-Úi)feoÓl<D'~G;})(Õ5)õ>ot-~ Assinatura r 

Nome ~ G ~b. (§~~~1-il-)Assinatur 

Nom :Q2.c~ S". I ~d-oAssinatura A)(.. . 

No e Glr ·Çi/~~HS'fJ·~ Assinatura ----o:::___,~ ........... 

Nome C(.ttww..- º" . <:>.~~t.RG ~~ J- 3-i -'>C)·~ zAssinatura -~~~ 

Nome -6 Assinatura~~~-

Nome ~ 
~......;;..,;,~_..;......__ 

Nome ~~'-llol....-~""""--'"~ · G z~w?' \~é? ·á Assina tu r a ....ro.-...;~~..__ 

Nome ~ f\J~ · RG J-tJD1<ó c126 xAssinatura Lcr~WCUÀ -
Nome~. A-?1. SJ,ç,.RG /"littDH Assinatura 4'1l,..:1f~· 
Nome RG Assinatura ----
Nome RG Assinatura ------- ------ -----
Nome RG Assinatura -----
Nome RG Assinatura ------ -----





GT I 30 HORAS FUNGOTA~ 

ABAIXO ASSINADO~ 

Nome~s'\uee c :&\ucRG Assinatura~~~~ 

Nome Cd~~<clo ? c!? ÇíJ(aR G 'f~ 528-'1-10 -1--Assina tu r a ...,..::;..-~;...__-

Nome· · ;, ~ ~cN'"'-RG .J.s.s~.1~k'-CJ Assinatura 
~ - ___.;;....=....;;;.~;......_ 

Nome (\ .~~&~ xa 't'iLCr.Ji-tf-f\ssinatura __._~~-
52-8l=t.B 91 -_p 

Nome (íJtc. t\Gvd\C( {~ t[) ./~, c,._ R .' ' 'I Assinatura 1/f)';(/rttke ;;;-~L~ 
~0-.~~\~\j Assinatura 

~~~~~~~~----- ~~~~~~ 

Nome _fo).v_'--<- ~~ G , G oi~"'t"1J''l9 1-~ Assinatura ...::::#ç~~~~;=o=. 

Nome St. 9.b5 28?-/Assinatu ~ 
Nome RG Assinatura ----------
Nome RG Assinatura --------
Nome RG Assinatura ---------
Nome RG Assinatura ------
Nome RG Assinatura ------
Nome RG Assinatura ------
Nome RG Assinatura ------
Nome RG Assinatura ------
Nome RG Assinatura ------
Nome RG Assinatura ------





GT I 30 HORAS FUNGOTA~ 

ABAIXO ASSINADO~ 

Nome .lhva Q,..,_.JiQ.t' rew;x-~~ RG 'â'6W ~hS --·x: Assinatura 
'/ 

Nome~c~oJik~JJG .:23o6::J ,'5'--<"-~ Assinatura ~~~---

Nome :6uuna C ~a.fo RG 44 1!6-'808 i Assinatura a; 
7 . / . 

Nome · &i~ · &: RG 21 .3io Ç"ftt-J Ass1natttta p{oec:f 

Nome 1M~ 5-t~ \~~ RG ~\ ~'\ . ~~ - "i Assinatura -~;;.__

Nome~LLQ,<,~~'RG Y3.4aç :Lf-t;-~ Assinatura 0 ~ 

'---'Nome e~ ,{ 6Zt,, 1"'0 ,!!, ~ G 48 20> 01-2 1 Assina tu r a -""'I f! ..fi, fo.-:r 
Nome C - · -b7Vv~ RG~o403 txS1 <"J Assinatura ~) _ç~ 
Nome · ~<nu . YJ o0-&t·~~.,...RG .t; . -o~.;.&;-::r~...> Assinatura ~- ~;:......._ __ 

,. 

~~~~~~"""G ~~l:\l_;;}- ~ Assinatura -~~~.:..._' __ +--, 
~....;;......_~~~~RG 7~. 1s n-s-uAssinatura ~. ca _). (J_ o~-..c._ 

RG /.fc. t:J:J. t--r' -5 Assinatura de l k-r .. ~,j 1;-
~-~+-~~ ' / l 

Nome Jlí , , )u1J i'n r;;Jia 

Nome l'wr-..r,~P. r t.~.xx~ W·"t'"f 
RG tq 1t...f ·;, f~---1.1 Assinatura IJ.í4a Jjjc,/? ~/7~ 

RG 4?c ___ ,~ q:> Assinatura f:::...)~~~~~~;::::::::~ 
v 

Nome >An,-tzr f1Kel /lnne RG 33 13+ sG"s-s Assinatura ln~Ja txJ t~ne.
J J 
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GT I 30 HORAS FUNGOTA~ 

ABAIXO ASSINADOo 

Nome ~e4 a -s0coka RG (t,s-.t21s-. C?/6-? Assinatura1J*'za u-M 
NomeRl» a. !6Ja;VL(JJ RG 12~ C"6o~xAssinatura 7 ~~~~ 

Nomé -RG l sQõ-6 Assinatura 
Pf--~......;_.;;--'r-11-+++~ -~~~-

Nome ~ 1-5'11 . qqd-D Assinatura 
~~,_____-

Nome ~ 
~.-...-.-~~:o.=.~.-

Nome M ·~-·º~r · 0 .s }..led ...... o. RG I f . Blt zo cz Assinatura tACMA·<ZLq f '1 1>- -

NomeJ.,w-t~·!J<â c. ~rr::RG ({.:, o \4 -2111- c2 Assinatura raa'..fe:' ~~~ 

Nome - ___ . ~ _ .)r- RG ..... -... :-,.- ~ _ Assinatura ,,.... ,.~ ~,.!r'__. 
' 

Nome c~{ o.-nt _ ~~& hctuRG <-i G\~~- s Assinatura o[,a>{, ~~kc~ 
Nomep1a--uv · . ~ 10 -- c ,4)/~RG 7'2611 '135- :t Assinatura ~~~~ 
Nome · ~ · !) , lfa . G4: 6h'~ 1c1 -v Assinatura · ;, 

~~~....___ 

Nome St~~c~t.O~~ RG :L'-lSS'io) &-:S Assinatura ·~" ~cá~ 
r -~ ~ ' Nome rfrfi )~6Ji1Pr.rf ~ vi) s~~RG sz.-~~1 · 1'1 -3 Assinatura .t:>..-l~ - "::> ,_-,~ 

Nome . to- V-P do- -~s J56.6 f'S"" -LJAssinatura -+-'<~-----
Nome, , Cl _/ t [ / ":; RG -4 - - --- '~ -f v --:Assinatura ~ 
Nome-h,11J&::[: }!71/( w ; RG {~" , 'C_ ::i~!-dAssinaturaJ; ~ 





GT I 30 HORAS FUNGOTA~ 

ABAIXO ASSINADO~ 

Nome ()C.W tlt1.0!z;:0p 

N orne ~\'\\1 ~V/ ~·f-~.t--

Nome Á.c\!LA-c~c..Ku 

RG ld ~ &J0 w-Assinatura t:~ ~~~m _ 

RG :;c. 3)~ Jpo-tz Assinatura _ lº . 
I 

RG ift ){~Ljc~ Assinatura [f(~>v'-c, , Ar-, t6__v) 

RG ~:4bf.í% - r Assinatur/ ~ v l 
Nome l~ li /' 1 • • / .V'-"....._ r~ ) \C, ·{-DeU.. r ") 
Nom RG ~cs.css- 'D Assinatura 

~~~~~- ~~~==~ 

Nome J RG 4, ,St-"5 872 -' Assinatur~a.-----:;#.-~=----

Nome : RG :,2 . ·Assinatura 
~~--=-

Nome ~ L RG bS'oJ<Y5~ 7Assinatura 
+-1-~~-

Nome ce-&'"h?Vv ~~LUt'\RG d.G+s~~\;_.. _t- Assinatura _ ...... *' ~~-
'- Nome aLio 'f\ iv-A/'{. "' RG\1-t'--lw55 -é{) Assinatura -----.-/ 

Nome RG '17. t:to1. t ql..f. 6 Assinatura /}h:.ru. t? ajw.y{-
Nome~z.,(-'.Úc.....,~·.J .. , .. 1\,_(,-""".,"'- RG ''7'lL"""'r-/( Assinatura ~/LiA.; • 

Nome 1 ,./IMJ-, r /~ 
......,1'~=-------=---

0 ,. , 

Nome~Sf: u..u RG 2oS61. ifl1- -5 Assinatura 
---~~~- ~~\---

Nome ~ ~ '~ \.·. -, RG :1.. : -r- Assinatura--.: ~;-

Nome ' ~ [ t ~RG Lfr[; j~ ' - tr-t- - 9 Assinatura ~ _J 

Nome -~ c}jb~fauARG t{tO . ~~q. Of'1-i Assinatura {t t-r0-is-; ~r~ 
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GT I 30 HORAS FUNGOTA~ 

ABAIXO ASSINADOO 

f' yV\Ív'-Úfi-'N\ ()-uw ,~ 
Nome ~ t{J ~wckRG X> }lzLJS~J~Assinatura -l 

Nome ~ , 1VJ 1~h RG q.q;~.OCJ! Assinatura_.;:;;;....~~---

Nom~ '&~ (ldt't5ÚM RG 16CGT9J~-1 Assinatur 
Nom~ ',f"_~) RG <0f.í1l3.tlà?-'i Assinaturr---=;.~--- ~ 
Nome 0-vt-As;~ · GdY1@1.f6f1Assinatura 

~ \ ( _,-;(f _,.:;I ~. ;._..1:~~-

NomeJ .e('Jt.l\ ri f:?) ~~~G .. ,;f)-7-ff?! ~Assinatura~_ .t-J..d~ 

N BRU" A ck f:ttTI tr,/1 RG A . I) orne c1"a tv ' err> -1 · &r ss1natura ~Jl~~-

Nome . · i'JtJ fV\ . 5~~fp RG 4!. -J6l-0't.4 Assinatura 
---F-'Il~~-. . 

Nome l'Q'tU4;_ ~-t'\._, RG L/h:;JS.uk:r; Assinatura ~---
, 

Nome · \1~vl ~RG e>73't11~c;aê) Assinatur 
~~~~:::..;:: 

Nome Cub4tdov(?rcuik ~S0-aRG Z?u Gmg-x Assinatura( ~~~~~ 
I t' --

Nome Í ll'Yl{;]l._ f . ~AyUi-llk~f~ RG 4~oi.f;,~~ --1- Assinatura ~ ~j~ 
/ / J 

Nome 
1 

- ~-.. h. · RG ::: . ~~Ass~natura 
Nom :; ~ , -, ~~~.:)\sslnatur-=a;t~~~::;J.t"~.::~ 
Nome x ~ . G so.c:bs.~\4 -;c Assinatur--- --=-

~~~~~iL 

Nome r/it_'W../ m~AA; .f&.,&§ 4G ~io:r.G -!??:--=r Assinatura ___,.;~~~ 

Nomeaduct;rn&lf RG oZt l!ôo,.G/1 -o Assinatura ~~~:._ 
Nome,2• "" 4.bo;;h.RG ~+<;; ""'l- 0 Assinat 





GT I 30 HORAS FUNGOTA~ 

ABAIXO ASSINADO~ 

Nome t(.J~J~0~ , 6{.] A:sBY.9i?9 Assinatura~~~::::._ 
.J 

!'/ 

Nome b·)\® ,.Ã V.Pu.-% RG 45-Yic;,Ao--t-À._ Assinatura -~--

Nome ~~.....___._.~~·_RG ~S~5~Yo8J t Assinatura-------~~~ 

Nome ~~~~~:::..:: 
Nome 

~~~~~l.a:J 

~~~~~~ ~RG ~c~-.:t~ -z.~ Assinatura -~~--~ 

Nom ~ RG 4~ 1~-~ Assinatura 

Nome~ ~qp.(# RG cJ.x; 14 oo<;<-JAssinatura ~--+---u-1~ 
Nome · ~ RG ~wso Assinatura 

~~~~.~~...--

Nome RG ?33!3 frsJ. Assinatura~~~~ 

Nom - /rg~3~L Assinatura ~~E-+--

Nome tJ r Ct~ ccRG ) -4167.5Y Assinatura 
-~f-l---

Nome n1 
1·~ RG -3::>.:3X+-.:St4-"3 Assinatura ~~~-

Nome~~~~~~,.. ;...:_RG 3~. \$1r .~]t ~)- Assinatura ~~~_:E:::.~)..J-

Nome ,~ (. Üiü RG B.z . ~'1i ~rq~x Assinatu~~(f!2.::=:==._ 

Nome · RG 3+ 1o :3 gq.+-Assinatu 
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GT I 30 HORAS FUNGOTA~ 

ABAIXO ASSINADO~ 

Nome ~kcréfckQ~ RG Lt{o 5 . Assinatura _.!J...!~~

Nome b~J. -. c. RG 6\"t'leo-l37 -, Assinatura~~-

Nome~ tuU.ú\~~~~RG :34.o~J .34t2~2Assinatura 
~~--

Nome ,;/'IILl-x;;:;;;YlaJ tc RG 2'11t33tzz- CJ Assinatura '.L Y4ú 
Nome ; ().;~ vv-. RG ~) i)L1o~& G Assinatura ~ / 

Nome fi;.3ff-'24 dt RG 1Gc~G.Gl(J, LAssinatura ~ 
Nome . I g: RG 6'3 .tr-A{ -&Js.oAssinatura aa~ 

Nome (' .,..,.-( .éJ ... 11 ~; RG oB.'f /'1 i t~.-J-Assinatura ~· ~~_..;.._-....... 

Nome ~J. Jl""í?. (u..O RG .)6-.-,:;: bt"' x Assinatura ~""'1-----r+---
Nome . p,~ e S,\-~~RG 4 +t . Assinatura ~~~ 

Nome·171tuW · G L{1.?8)'..l1o/Y Assinatura 
____;_.;"'--~-

Nome,J().@a?\ c. de. o\i\!Bi,aRG ~-p .sW:O.~-« Assinatur~~::::-~+---

Nome ~J _ RG Y?14'i1+8+ Assinatur~-#~.,___ 

Nom~tc,-/~ 1.í'J:;~u, RG 4/t:?bl. kl:7./ Assinatura ~ 
Nome RG 4~r2iG. ;;.x-'J Assinatura ~---
Nom RG -- · -s .1 Assinatura~~~~~~ 

Nome i. RG @ 4c,3 ::J0.?f Assinatura ~~--

~RG ~n..:>"}"JB-'1 Assinatur ~ 
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,ABAIXO ASSINADO~ 
- - . . ...-

,: ~ -- rfó~eg:._c.-\AD -s &e-.-.-e-- RG <>2'º-3J so8-J -:Assinatura t~ 
: ·' Nome .. L,~1 '. , RG )JA.;zf; /1'5-o Assinatura t-0 
:- Nome i.?~.r. .. 1-. Q _ eo.cx RG 'i'" co-<--"~'" Assinatura -fi.....:~--~-~-++-, ,....,.. ·: '.:;....:·· _r-, . . _- .. -~ ~-

Nome f: L-' r1y tt,__~ te.. 4 oLf <>o-sAssinatura -* '-c-t----r · . , 
. Nome ~kY)C. A/ui_;.. c_ RG 33eD3.YJ B-C? Assinatura · . 

. I\ \) 

Nome ~~~h\ {ji, · "Ní'J,'>(,-J~j~,\RG "3:+'-\r,"\'"'-l"'l! - 0 Assinatura ...;....__.......,.... _ ___._ 

Nome .. dJ. m?f- RG YI1:3~ZY6-~ Assinatura -~---
/ ' 

Nome 11tt ~ - RG ~s 313 -0 6-:t--r-- Assinatur ~ ___,...---:----

Nome -, Mí~RG 'lJl1wCJ4o- b Assinatura --,411;1;,__~--
. (\, ..Çl •• dr 2 '"~ o,X ç , 1'/... /. ' ' Nome ~ruv U11. 01\tWI~~ ';PI · ~ ·(J-1 ~-x Assinatura - - · 

~ L' ~ 
Nome ·~· · f i IJ RG iJ.CJ .:+c.~<J-+J-~ Assinatura c=B h.e _c..?<~..,.ci~ 

' . . . "'_/ 

Nome rrz.-~L L- --1 ~..) \l(l r.--1-'r(J i3:-i?R~ ~--t.e-1 :?5 .4f>1 _ 6 Assinatura PJL.,~ .. t 
__:.....:.~---

Nomelhc(/'i ~.J~ RG od6.s.;q_6ol -x Assinatura~~cv . 
Nome G J-~tp llflf( - J.-- Assinatura ~~~~--

Nom 
1
"" ~424-*'Assinatur~~~:::_-

• 
Nome J \) ?:vw o ~ .. · RG ~- ~ - ~ Assinatura---+-~.....:;...._-

Nome /- (" - · j~ 'J .r~ RG 3P2ô\3:B1(,-J Assinatura -~---
t u u 

Nome n - . -G é.to tt0.2-<3~11Assinatura 
~~--....;;--

l9~w?Cb-s . {)navfU ~'1 - 5+~~.-~q . ~ ~6 -' 
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GT I 30 HORAS FUNGOTA~ 
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EMENDA Nº __ 0_0_f_,. _].:._· __ AO PROJETO DE LEI Nº 281/2019 

Dê-se ao art. 19 do Projeto de Lei nQ 281/2019 a se 

"Art. 19. Esta lei entra em vigor 60 ( 

publicação." 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
Comissão de Justiça, Legislação e Redação !r-F'o-Jh-a

3
-,". ~=~:--,-!), - ~ I Proc. -·, · 

PARECER N" 3 7 1201J"'' '- ' 

Projeto de Lei n° 281/2019 

Processo n° 354/2019 

Iniciativa: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

Assunto: Institui requisitos e procedimentos para o cumprimento da jornada de 
trabalho dos empregados púb licos da Administração Pública Municipal Direta e 
Indireta, e dá outras providências. 

A elaboração da propositura atendeu as normas regimentais vigentes. 

É de iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo lei que disponha 
sobre servidores públicos e seu regime jurídico e, por consequência, acerca da 
jornada de trabalho destes. (art. 74, 11, da Lei Orgân ica do Município de Araraquara). 

Foi apresentada emenda para alterar a cláusula de vigência da 
proposição, o que se encontra dentro do poder de emendar do parlamentar, nada 
tendo a objetar esta Comissão. 

Pela legalidade do projeto e da emenda. 

Quanto ao mérito, o plenário decidirá. 

À Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento para manifestação. 

É o parecer. 

Sala de reuniões das co 2 O AGO. 2019 

.! 
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Comissão de Tribu:ação, Finanças e Orçamento ! ::'P~ 

PARECERN 2 2 /2019 ---~ 
Processo n° 354/2019 

Projeto de Lei n° 281/2019 

Iniciativa: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

Assunto: Institui requisitos e procedimentos para o cumprimento da jornada de 
trabalho dos empregados públicos da Administração Pública Municipal Direta e 
Indireta, e dá outras providências. 

Ao apreciar a matéria, a douta Comissão de Justiça, Legislação e 
Redação concluiu pela sua legalidade. 

objetar. 
No que diz respeito a sua competência, esta Comissão nada tem a 

Cabe ao plenário decidir. 

É o parecer. 

Sala de reuniões das comissões~, ____ 2_0_A_GD_._2_01_9 __ _ 

Elias Chediek Juliana Damus 

Rua São Bento, 887, Centro, Araraquara · SP, CEP 14801·300 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 1~:.:~~- ___ r 

Requerimento Número 1 2 2 5 /2019 

AUTOR: Vereador PAULO LANDIM 

DESPACHO: APROVADO 

PROCESSO nº 54V2019 

PROPOSIÇÃO: Projeto de Lei nº 28 1/2019 

INTERESSADO: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

ASSUNTO: Institui requisitos e p rocedimentos para o cumprimento da jornada de trabalho 
dos empregados públicos da Administração Pública Municipal Direta e Indireta, e dá outras 
providências. 

Requeiro à Mesa, satisfeitas as formalidades regimentais, seja incluída 
na Ordem do Dia da presente sessão a proposiç,...àe-aGima referida, a qual se encontra 
instruída com os pareceres necessários das o6ÍÍüssões ompetentes. 

/' 

ho, 1 / 2 O AGO. 2019 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARj;:::·~-
comissão de Justiça, Legislação e Redação IR 

es:::p:.=. =::f~== 

A Comissão de Justiça, Legislação e Redação, de conformidade com o 
que deliberou o plenário em sessão ordinária de 20 de agosto de 2019, aprovando o 
Projeto de Lei n° 281/2019 e a correspondente emenda, apresenta a inclusa 

NOVA REDAÇÃO AO PROJETO DE LEI No 281/2019 

Institui requisitos e procedimentos para o 
cumprimento da jornada de trabalho dos 
empregados públicos da Administração 
Pública Municipal Direta e Indireta, e dá outras 
providências. 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES INICIAIS 

Art. 1° Esta lei tem por objetivo estabelecer critérios e procedimentos 
relativos ao cumprimento da jornada de trabalho aplicáveis aos empregados públicos 
da Administração Pública Municipal Direta e Indireta. 

Art. 2° A jornada de trabalho dos empregados públicos em exercício na 
Administração Pública Municipal Direta e Indireta é de 8 (oito) horas diárias, até o 
limite de 40 (quarenta) horas semanais, em conformidade com o disposto nas 
legislações de regência dos planos de cargos, carreiras e vencimentos vigentes. 

§ 1 o Ficam ressalvadas do "caput" deste artigo as jornadas de empregos 
públicos previstas em legislação específica. 

§ 2° Terão jornada de trabalho de 6 (seis) horas diárias, até o limite de 
30 (trinta) horas semanais: 

I - o emprego público de agente operacional de serviços públicos, 
previsto na Lei n° 6.251, de 19 de abril de 2005; e 

11 - o emprego público de agente da operação de serviços de 
saneamento, previsto na Lei n° 6.249, de 19 de abril de 2005. 

CAPÍTULO 11 
DA REDUÇÃO DA JORNADA DE TRABALHO 

Seção I 
Das condições e procedimentos para a redução da jornada de trabalho 

Art. 3° O empregado público ocupante, exclusivamente, de empreg 
público de provimento efetivo da Administração Pública Municipal Direta e lndiret 
poderá requerer a redução da jornada de trabalho de 8 (oito) horas diárias e 4 
(quarenta) horas semanais, com remuneração proporcional , calculada sobre a 
totalidade do salário-base do empregado público, para: 

I- 6 (seis) horas diárias e 30 (trinta) horas semanais; o 
li- 4 (quatro) horas diárias e 20 (vinte) horas seman s. 

Rua São Bento, 887, Centro, Araraquara- SP, CEP 14801- 00 
www.camara-arq.sp.gov.br 



I 
-----

-------~ · ··~~-- '-, 1..~1 1.:·~., ._ 



CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUAR~}::")~~~ 
Comissão de Justiça, Legislação e Redação b.:~-- ·-·--

Parágrafo único. Não poderão requerer a redução de jornada de 
trabalho: 

I - os empregados públicos sujeitos ao regime de dedicação exclusiva, 
mediante a percepção da respectiva gratificação; 

11 - os ocupantes de emprego público de provimento efetivo de 
procurador da Administração Pública Municipal Direta ou Indireta; 

111 - os ocupantes de emprego público efetivo que desempenhem, na 
Administração Pública Municipal Direta ou Indireta, atribuições exclusivas de controle 
interno; 

IV- os empregados públicos que atuem em regime de escala ou plantão 
na Administração Pública Municipal Direta ou Indireta; 

V- os empregados públicos integrantes de carreiras cuja remuneração 
decorra, total ou parcialmente, de repasses oriundos de convênios celebrados com o 
Estado de São Paulo ou com a União Federal; 

VI - os ocupantes de emprego públ ico de provimento efetivo cuja 
admissão tenha por finalidade exclusiva a área da educação pública municipal; 

VIl - os ocupantes de emprego público de provimento efetivo cuja 
atividade seja desenvolvida no contexto de equipes de trabalho que desempenhem 
atividades externas; 

VIII- os empregados públicos investidos em cargo em comissão; e 
IX - os empregados públicos designados para exercer função de 

confiança ou função-atividade . 

Art. 4° A redução da jornada de trabalho prevista no art. 3° desta lei 
deverá ser requerida pelo empregado público interessado ao titular da Secretaria ou 
à autoridade máxima da entidade da Administração Municipal Indireta em que esteja 
lotado. 

Parágrafo único. No requerimento previsto no "caput" deste artigo, o 
empregado público interessado deverá apresentar, de maneira fundamentada, os 
motivos pelos quais requer a redução de sua jornada de trabalho, bem como 
demonstrar os elementos por que entende viável tal redução. 

Art. 5° O titular da Secretaria ou a autoridade máxima da entidade da 
Administração Municipal Indireta decidirá, motivadamente, o requerimento de redução 
de jornada de trabalho; em qualquer caso, a decisão não está estritamente vinculada 
aos termos do requerimento. 

§ 1° A fim de subsidiar sua decisão, o titular da Secretaria ou a 
autoridade máxima da entidade da Administração Municipal Indireta poderá 
determinar que o imediato superior hierárquico do empregado público requerente se 
pronuncie acerca do pedido de redução de jornada de trabalho, apontando, dentr 
outros aspectos que entender pertinentes, qual a repercussão que a redução pleitea 
produziria na prestação do serviço público. 

§ 2° O requerimento de redução da jornada de trabalho será indeferid ~ 

se a redução: 
I - importar em prejuízo ao bom andamento do serv.· o público; 

Rua São Bento, 887, Centro, Araraquara- SP, CEP 14801-300 
www.camara-arq.sp.gov.br 
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11 - estiver em desconformidade com o interesse da Administração 

111 - importar em redução do salário do empregado público em nível 
inferior ao do salário mínimo nacional; 

IV- gerar a necessidade de contratação de servidor para que se cumpra 
o serviço público do solicitante; ou 

V- criar ou aumentar a quantidade de jornada extraordinária de trabalho 
na unidade em que o empregado público desenvolver suas atividades. 

§ 3° A decisão que conceder a redução da jornada de trabalho deverá, 
obrigatória e fundamentadamente, fixar de quais formas será compensada a redução 
da jornada de trabalho do empregado público na unidade em que este desenvolver 
suas atividades, dentre outros pontos. 

Art. 6° A concessão da redução da jornada de trabalho será efetivada 
mediante portaria, a ser expedida pelo Chefe do Poder Executivo ou pela autoridade 
máxima da entidade da Administração Pública Municipal Indireta. 

Art. 7° É vedada a realização de jornada extraordinária, bem como 
percebimento de hora extra, pelo empregado públ ico que tenha sido beneficiário da 
redução da jornada de trabalho. 

§ 1° Excepcionalmente, o empregado público com jornada de trabalho 
reduzida poderá realizar jornada extraordinária de trabalho, mediante expressa 
determinação do titular da Secretaria ou da autoridade máxima da entidade da 
Administração Pública Municipal Indireta. 

§ 2° A determinação prevista no § 1° deste artigo deverá ser 
ostensivamente fundamentada, explicitando os motivos pelos quais a prestação 
adequada do serviço público demanda a realização da jornada extraordinária de 
trabalho pelo empregado públ ico com jornada reduzida . 

Seção 11 
Do procedimento para requerer a redução de jornada de trabalho 

Art. 8° A redução da jornada de trabalho de que trata a Seção I do 
Capítulo 11 desta lei deverá ser requerida pelo empregado público interessado, de 
punho próprio, na forma e prazos estabelecidos em decreto do Poder Executivo. 

Parágrafo único. O decreto previsto no "caput" deste artigo igualmente 
poderá estabelecer cronogramas e períodos em que se admitirá a formulação do 
requerimento de redução de jornada de trabalho. 

Seção 111 
Do regresso à jornada integral de trabalho 

Art. 9° O empregado público que obtiver a redução de sua jornad 
trabalho não poderá requerer o retorno à jornada integral de trabalho. 

Rua São Bento, 887, Centro, Araraquara- SP, CEP 14801-300 
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Art. 1 O. O titular da Secretaria ou a autoridade máxima da entidade da 
Administração Municipal Indireta poderá determinar o retorno do empregado público 
à jornada integral de trabalho: 

I - caso o empregado público realize, indevidamente, jornada 
extraordinária de trabalho em níveis que evidenciem não ser mais cabível a jornada 
de trabalho reduzida; 

11- caso seja verificada, na unidade em que o empregado público estiver 
lotado, a realização de jornada extraordinária de trabalho em níveis incompatíveis com 
a totalidade de empregados públ icos nela lotados; 

111 - caso seja comprovadamente demonstrado o prejuízo, a queda de 
qualidade ou a ineficiência na prestação do serviço público a cargo da unidade que o 
empregado público estiver lotado; ou 

IV - por necessidade imperiosa ou não prevista do serviço público. 

§ 1° Em quaisquer dos casos previstos no "caput" deste artigo, a decisão 
deverá ser ostensivamente fundamentada pelo titular da Secretaria ou pela autoridade 
máxima da entidade da Administração Municipal Indireta, apontando, conforme o 
caso, os motivos pelos quais não mais cabe a redução da jornada ou os motivos pelos 
quais se dá a necessidade imperiosa ou não prevista do serviço público. 

§ 2° Na hipótese dos incisos I a 111 do "caput" deste artigo, a decisão 
deverá ser comunicada ao empregado público com antecedência mínima de 30 (trinta) 
dias. 

§ 3° Na hipótese do inciso 111 do "caput" deste artigo, o retorno à jornada 
integral poderá se dar de forma temporária, conforme os motivos que determinaram a 
decisão, na qual deverá constar, expressamente, o período pelo qual se dará o retorno 
à jornada integral, se for o caso. 

CAPÍTULO 111 
DO INTERVALO PARA REFEIÇÃO 

Art. 11. Os horários de início e término do intervalo para refeição serão 
fixados pelo imediato superior hierárquico do empregado público, respeitados os 
limites mínimo de 1 (uma) hora e máximo de 2 (duas) horas, observada a jornada de 
trabalho do empregado público. 

§ 1° É vedado o fracionamento do intervalo de refeição. 

§ 2° O intervalo de que trata o "caput" deste artigo é obrigatório arto 
empregados públicos que se submetam à jornada de 8 (oito) horas diárias e 40 ...
(quarenta) horas semanais. . 

§ 3° Os empregados públicos que se submetem à jornada de 6 (seis) 
horas diárias e 30 (trinta) horas semanais terão intervalo com duração de 15 (quinze) 
minutos, nos termos da legislação trabalhista. 

Rua São Bento, 887, Centro, Araraquara- SP, CEP 14801-300 
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§ 4° Os empregados públicos que se submetem à jornada de 4 (quatro) 
horas diárias e 20 (vinte) horas semanais não farão jus a intervalo, nos termos da 
legislação trabalhista. 

Art. 12. O intervalo para refeição não é considerado no cômputo das 
horas da jornada de trabalho do empregado público e não poderá ser utilizado para 
compensação de jornada, inclusive quando decorrente de atrasos, ausências e saídas 
antecipadas. 

CAPÍTULO IV 
DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 

Art. 13. Caberá ao empregado público municipal que acumule cargos 
ou empregos públicos demonstrar a inexistência de sobreposição de horários, a 
viabilidade de deslocamento entre os locais de trabalho, respeitando-se os horários 
de início e término de cada jornada, bem como a ausência de prejuízo à carga horária 
e às atribuições exercidas nos cargos ou empregos acumuláveis. 

§ 1° A manifestação prevista no "caput" deste artigo deverá ser remetida 
ao órgão responsável pelos recursos humanos da Secretaria ou entidade da 
Administração Municipal Indireta em que o empregado público estiver lotado. 

§ 2° O empregado público deverá informar, na forma do§ 1° deste artigo, 
qualquer alteração na jornada de trabalho ou nas atribuições exercidas nos cargos ou 
empregos que acumule que tenha o condão de modificar substancialmente a 
compatibilidade demonstrada nos termos do "caput" deste artigo. 

§ 3° A Administração Pública Municipal Direta ou Indireta poderá 
solicitar ao empregado público, a qualquer tempo, nova comprovação e observância 
do limite estabelecido para a compatibilidade de horários, devendo aplicar as medidas 
necessárias à regularização da situação, na hipótese em que for verificado que as 
jornadas dos cargos, empregos ou funções acumuladas não são mais materialmente 
compatíveis. 

Art. 14. Incorre em falta funcional, apurável e sancionável nos termos 
da lei, o empregado público que desrespeitar os procedimentos e regras previstos 
nesta lei, bem como em seus regulamentos. 

Parágrafo único. Incorre igualmente em falta funcional, nos termos do 
"caput" deste artigo, o superior hierárquico que não fiscalizar o adequado cumprimento 
dos procedimentos e regras previstos nesta lei, bem como que deixar de reportau ao 
titular da Secretaria ou à autoridade máxima da entidade da Administração Municipjl( "" 
Indireta qualquer descumprimento ao disposto nesta lei. I 

Art. 15. Ato do Chefe do Poder Executivo ou da autoridad máxima da 
entidade da Administração Pública Municipal Indireta fixará, para a resp ctiva pess 
jurídica e obedecida a jornada horária estabelecida nesta lei, os reg im de esc 
de plantão previstos no inciso IV do parágrafo único do art. 3° desta I 
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Art. 16. A efetivação da oportunidade em que poderão ser reduzidas as 
jornadas de trabalho, nos termos do Capítulo li desta lei, deverá ocorrer no prazo de 
até 180 (cento e oitenta) dias, contados da edição desta lei, gerando as condições 
para a adequação do serviço público municipal. 

Art. 17. O disposto nesta lei não se aplica à Fundação Municipal lrene 
Siqueira Alves "Vovó Mocinha" - Maternidade Gota de Leite de Araraquara. 

Art. 18. Ficam revogados: 
1- o Decreto n° 10.982, de 16 de setembro de 2015; 
li- o Decreto n° 11.069, de 27 de janeiro de 2016; 
111- o Decreto n° 11.326, de 27 de fevereiro de 2017; 
IV- o Decreto n° 11.571, de 20 de dezembro de 2017; 
V- o Decreto n° 11.864, de 14 de dezembro de 2018; 
VI -o Decreto n° 11.946, de 30 de abril de 2019; 
VIl- o Decreto n° 11.996, de 27 de junho de 2019; 
VIII - a Portaria do Chefe do Poder Executivo n° 23.900, de 16 de 

setembro de 2015 
IX- a Portaria do Chefe do Poder Executivo n° 23.959, de 29 de outubro 

de 2015; 
X- a Portaria do Chefe do Poder Executivo n° 24.092, de 27 de janeiro 

de 2016; 
XI- a Portaria do Chefe do Poder Executivo n° 24.299, de 30 de maio 

de 2016; e 
XII - a Portaria do Chefe do Poder Executivo n° 24.535, de 18 de 

novembro de 2016. 

publicação. 
Art. 19. 

Sala de reuniões das co 
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Institui requ isitos e procedimentos para o cumprimento 
da jornada de trabalho dos empregados públicos da 
Administração Pública Municipal Direta e Indireta, e dá 
outras providências. 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES INICIAIS 

Art. 1º Esta lei tem por objetivo estabelecer cr itérios e procedimentos relativos ao 
cumprimento da jornada de trabalho aplicáveis aos empregados públicos da Administração Pública 
Municipal Direta e Indireta. 

Art. 2º A jornada de trabalho dos empregados públicos em exercício na Administração 

Pública Municipal Direta e Indireta é de 8 (oito) horas diárias, até o limite de 40 (quarenta) horas 
semanais, em conformidade com o disposto nas legislações de regência dos planos de cargos, carreiras 
e vencimentos vigentes. 

§ 1º Ficam ressalvadas do "caput" deste artigo as jornadas de empregos públicos 
previstas em legislação específica. 

§ 2º Terão jornada de trabalho de 6 (seis) horas diárias, até o limite de 30 (trinta) horas 
semanais: 

I - o emprego público de agente operacional de serviços públicos, previsto na Lei nº 
6.251, de 19 de abril de 2005; e 

11- o emprego público de agente da operação de serviços de saneamento, previsto na Lei 
nº 6.249, de 19 de abril de 2005. 

CAPÍTULO 11 

DA REDUÇÃO DA JORNADA DE TRABALHO 

Seção I 
Das condições e procedimentos para a redução da jornada de trabalho 

Art. 3º O empregado público ocupante, exclusivamente, de emprego público de 
provimento efetivo da Administração Pública Municipal Direta e Indireta poderá requerer a redução da 
jornada de trabalho de 8 (oito) horas diárias e 40 (quarenta) horas semanais, com remuneração 
proporcional, calculada sobre a totalidade do salário-base do empregado público, para: 

I- 6 (seis) horas diárias e 30 (trinta) horas semanais; ou 
11-4 (quatro) horas diárias e 20 (vinte) horas semanais. 

Parágrafo único. Não poderão requerer a redução de jornada de trabalho: 
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1 - os empregados públicos sujeitos ao regime de dedicação exclusiva, ::neêflãn e a ·· 

percepção da respectiva gratificação; 
11 - os ocupantes de emprego público de provimento efetivo de procurador da 

Administração Pública Municipal Direta ou Ind ireta; 
111 - os ocupantes de emprego público efetivo que desempenhem, na Administração 

Pública Municipal Direta ou Indireta, atribuições excl usivas de controle interno; 
IV - os empregados públicos que atuem em regime de escala ou plantão na 

Administração Pública Municipal Direta ou Indireta; 
V- os empregados públicos integrant es de carreiras cuja remuneração decorra, total ou 

parcialmente, de repasses oriundos de convênios celebrados com o Estado de São Paulo ou com a 
União Federal; 

VI - os ocupantes de emprego público de provimento efetivo cuja admissão tenha por 
finalidade exclusiva a área da educação pública municipal; 

VIl - os ocupantes de emprego público de provimento efetivo cuja atividade seja 
desenvolvida no contexto de equipes de trabalho que desempenhem atividades externas; 

VIII- os empregados públicos invest idos em cargo em comissão; e 
IX - os empregados públicos designados para exercer função de confiança ou função-

atividade. 

Art. 4º A redução da jornada de trabalho prevista no art. 3º desta lei deverá ser 
requerida pelo empregado público interessado ao t itular da Secretaria ou à autoridade máxima da 
entidade da Administração Municipal Ind ireta em que esteja lotado. 

Parágrafo único. No requerimento previsto no "caput" deste artigo, o empregado 
público interessado deverá apresentar, de maneira fundamentada, os motivos pelos quais requer a 
redução de sua jornada de trabalho, bem como demonstrar os elementos por que entende viável tal 
redução. 

Art. 5º O t itular da Secretaria ou a autoridade máxima da entidade da Administração 
Municipal Indireta decidirá, motivadamente, o requerimento de redução de jornada de trabalho; em 
qualquer caso, a decisão não está estritamente vinculada aos termos do requerimento. 

§ 1º A fim de subsidiar sua decisão, o t itular da Secretaria ou a autoridade máxima da 
entidade da Administração Municipa l Indireta poderá determinar que o imediato superior hierárquico 
do empregado público requerent e se pronuncie acerca do ped ido de redução de jornada de trabalho, 
apontando, dentre outros aspectos que entender pertinentes, qual a repercussão que a redução 
pleiteada produziria na prestação do serviço público. 

§ 2º O requerimento de redução da jornada de trabalho será indeferido se a redução: 
I- importar em preju ízo ao bom andamento do serviço público; 
11- estiver em desconformidade com o interesse da Administração Municipal; 
111- importar em redução do salário do empregado público em nível inferior ao do salário 

mínimo naciona l; 
IV- gerar a necessidade de contratação de servidor para que se cumpra o serviço público 

do solicitante; ou 
V - criar ou aumentar a quantidade de jornada extraordinária de trabalho na unidade em 

que o empregado público desenvolver suas atividades. 
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§ 3º A decisão que conceder a redução da jornada de trabalho deverá, õor'Tgar~nae-l 

fundamentadamente, fixar de quais formas será compensada a redução da jornada de trabalho do 
empregado público na unidade em que este desenvolver suas at ividades, dentre outros pontos. 

Art. 6º A concessão da red ução da jornada de trabalho será efetivada mediante portaria, 
a ser expedida pelo Chefe do Poder Executivo ou pela autoridade máxima da entidade da 
Administração Pública Municipal Indireta. 

Art. 7º É vedada a realização de jornada extraordinária, bem como percebimento de 
hora extra, pelo empregado público que tenha sido beneficiário da redução da jornada de trabalho. 

§ 1º Excepcionalmente, o empregado público com jornada de trabalho reduzida poderá 
realizar jornada extraordinária de trabalho, mediante expressa determinação do t itular da Secretaria ou 
da autoridade máxima da entidade da Administração Pública Municipal Indireta. 

§ 2º A determinação prevista no § 1º deste artigo deverá ser ostensivamente 
fundamentada, explicitando os motivos pelos quais a prestação adequada do serviço público demanda 
a realização da jornada extraordinária de trabalho pelo empregado público com jornada reduzida. 

Seção 11 
Do procedimento para requerer a redução de jornada de t rabalho 

Art. 8º A redução da jornada de traba lho de que trata a Seção I do Capítulo 11 desta lei 
deverá ser requerida pelo empregado público interessado, de punho próprio, na forma e prazos 
estabelecidos em decreto do Poder Executivo. 

Parágrafo único. O decreto previsto no "caput" deste artigo igualmente poderá 
estabelecer cronogramas e períodos em que se admitirá a fo rmulação do requerimento de redução de 
jornada de trabalho. 

Seçãolll 
Do regresso à jornada integral de trabalho 

Art. 9º O empregado público que obtiver a redução de sua jornada de trabalho não 
poderá requerer o retorno à jornada integral de t rabalho. 

Art. 10. O titular da Secretaria ou a autoridade máxima da entidade da Administração 
Municipal Indireta poderá determinar o retorno do empregado público à jornada integral de trabalho: 

I -caso o empregado público realize, indevidamente, jornada extraordinária de trabalho 
em níveis que evidenciem não ser mais cabível a jornada de trabalho reduzida; 

11 - caso seja verificada, na unidade em que o empregado público estiver lotado, a 
realização de jornada extraordinária de traba lho em níveis incompatíveis com a tota lidade de 
empregados públicos nela lotados; 

111 - caso seja comprovadamente demonstrado o prejuízo, a queda de qualidade ou a 
ineficiência na prestação do serviço públ ico a cargo da unidade que o empregado público estiver 
lotado; ou 

IV- por necessidade imperiosa ou não prevista do serviço públ ico. 

§ 1º Em qua isquer dos casos previstos no "caput" deste artigo, a decisão deverá ser 
ostensivamente fundamentada pelo titular da Secretaria ou pela autoridade máxima da entidade da 
Administração Municipal Indireta, apont ando, conforme o caso, os motivos pelos quais não mais cabe a 
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redução da jornada ou os motivos pelos quais se dá a necessidade imperiosa ou não prevista ~~ i ér 1ço 
público. 

§ 2Q Na hipótese dos incisos I a 111 do "caput" deste artigo, a decisão deverá ser 
comunicada ao empregado público com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

§ 3Q Na hipótese do inciso 111 do "caput" deste artigo, o retorno à jornada integral poderá 
se dar de forma temporária, conforme os motivos que determinaram a decisão, na qual deverá constar, 
expressamente, o período pelo qual se dará o retorno à jornada integral, se fo r o caso. 

CAPÍTULO 111 
DO INTERVALO PARA REFEIÇÃO 

Art. 11. Os horários de início e término do intervalo para refeição serão fixados pelo 
imediato superior hierárquico do empregado público, respeitados os limites mínimo de 1 (uma) hora e 
máximo de 2 (duas) horas, observada a jornada de t rabalho do empregado públ ico. 

§ 1Q É vedado o fracionamento do int ervalo de refeição. 

§ 2Q O intervalo de que trata o "caput" deste artigo é obrigatório aos empregados 
públicos que se submetam à jornada de 8 (oito) horas diárias e 40 (quarenta) horas semanais. 

§ 3Q Os empregados públicos que se submetem à jornada de 6 (seis) horas diárias e 30 
(trinta) horas semanais terão intervalo com duração de 15 (qu inze) minutos, nos termos da legislação 
trabalhista . 

§ 4Q Os empregados públicos que se submetem à jornada de 4 (quatro) horas diárias e 
20 (vinte) horas semana is não farão jus a intervalo, nos termos da legislação trabalhista. 

Art. 12. O intervalo para refeição não é considerado no cômputo das horas da jornada de 
trabalho do empregado público e não poderá ser utilizado para compensação de jornada, inclusive 
quando decorrente de atrasos, ausências e saídas antecipadas. 

CAPÍTULO IV 
DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 

Art. 13. Caberá ao empregado público municipal que acumule cargos ou empregos 
públicos demonstrar a inexistência de sobreposição de horários, a viabilidade de deslocamento entre os 
locais de trabalho, respeitando-se os horários de início e término de cada jornada, bem como a 
ausência de prejuízo à carga horária e às atribuições exercidas nos cargos ou empregos acumuláveis. 

§ 1Q A manifestação prevista no "caput" deste artigo deverá ser remetida ao órgão 
responsável pelos recursos humanos da Secretaria ou entidade da Administração Municipal Indireta em 
que o empregado público estiver lotado. 

§ 2º O empregado público deverá informar, na forma do § 1º deste artigo, qualquer 
alteração na jornada de trabalho ou nas atribuições exercidas nos cargos ou empregos que acumule 
que tenha o condão de modificar substancialmente a compatibilidade demonstrada nos termos do 
"caput" deste artigo. 
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§ 3º A Administração Pública Municipal Direta ou Indireta poderá solicitar a{-~
5

~ pr -gado --·· 
público, a qualquer tempo, nova comprovação e observância do limite estabelecido para a 
compatibilidade de horários, devendo aplicar as medidas necessárias à regu larização da situação, na 
hipótese em que for verificado que as jornadas dos cargos, empregos ou funções acumuladas não são 
mais materialmente compatíveis. 

Art. 14. Incorre em falta funcional, apurável e sancionável nos termos da lei, o 
empregado público que desrespeitar os procedimentos e regras previstos nesta lei, bem como em seus 

regulamentos. 

Parágrafo único. Incorre igualmente em falta funcional, nos termos do "caput" deste 
artigo, o superior hierárquico que não fiscalizar o adequado cumprimento dos procedimentos e regras 
previstos nesta lei, bem como que deixar de reportar ao titular da Secretaria ou à autoridade máxima 
da entidade da Administração Municipal Indireta qualquer descumprimento ao disposto nesta lei. 

Art. 15. Ato do Chefe do Poder Executivo ou da autoridade máxima da entidade da 
Administração Pública Municipal Indiret a fixará, para a respect iva pessoa jurídica e obedecida a jornada 
horária estabelecida nesta lei, os regimes de escala ou de plantão previstos no inciso IV do parágrafo 
único do art. 3º desta lei. 

Art. 16. A efetivação da oportunidade em que poderão ser reduzidas as jornadas de 
trabalho, nos termos do Capítulo 11 desta lei, deverá ocorrer no prazo de até 180 (cento e oitenta) dias, 
contados da edição desta lei, gerando as condições para a adequação do serviço público municipal. 

Art. 17. O disposto nesta lei não se aplica à Fundação Municipal lrene Siqueira Alves 
"Vovó Mocinha"- Maternidade Gota de Leite de Araraquara. 

Art. 18. Ficam revogados: 
I- o Decreto nº 10.982, de 16 de setembro de 2015; 
11- o Decreto nº 11.069, de 27 de janeiro de 2016; 
111- o Decreto nº 11.326, de 27 de fevereiro de 2017; 
IV- o Decreto nº 11.571, de 20 de dezembro de 2017; 
V- o Decreto nº 11.864, de 14 de dezembro de 2018; 
VI- o Decreto nº 11.946, de 30 de abri l de 2019; 
VIl- o Decreto nº 11.996, de 27 de junho de 2019; 
VIII- a Portaria do Chefe do Poder Executivo nº 23.900, de 16 de setembro de 2015 
IX- a Portaria do Chefe do Poder Executivo nº 23.959, de 29 de outubro de 2015; 
X- a Portaria do Chefe do Poder Executivo nº 24.092, de 27 de janeiro de 2016; 
XI- a Portaria do Chefe do Poder Executivo nº 24.299, de 30 de maio de 2016; e 
XII- a Portaria do Chefe do Poder Executivo nº 24.535, de 18 de novembro de 2016. 

Art. 19. Esta lei entra em vigor 60 (sessenta) dias após a data de sua publicação. 

CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA, aos 21 (vinte e um) dias do mês de agosto do 
ano de 2019 (dois mil e dezenove). 
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CAM~RA MUNICIPAL DE ARARAQUAR 

I São Paulo 

li 1stado de 

Palacete Vereador Carlos Alberto Manço 
Gabinete da Presidência 

Rua São Bento, n° 887- Centro 
CEP 14801-300- ARARAQUARA /SP 

Telefone PABX (16) 3301-0600- FAX (16) 3301-0647 
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Ofício n° 128/20/119-DL 
1 Araraquara, 21 de . gosto de 2019 
I .1· 1 I 

A Sua Excelênda o Senhor 1! · 
Edson Antonio Edinho da Silva I 
Prefeito do Município de Araraquara l 
Assunto: Encal inhamento de autóe:rafos / I ~ , 

E~celentíssimo Senhor Prefeito, I 
E/ b do~ o o 81 d L o o ~ o d M o ' o I! onh 

os autógrafos ads projetos de lei aprovados na sessão ordinária realizada o d~a 20 de agosto 
m o e 1enc1a ao art1go a e1 rgamca o unlclplO, lnc~fu o, anexos, 

de 2019 a seguiJ relacionados: ,
1

1 

Autógrafo 

272/2019 

273/2019 

274/2019 

275/2019 

276/2019 

I 1 

Prpjeto 
de Lei 

Cqmpl. 
OOV2019 

I 
284/2019 

' 
' I 

I 

190/2019 
I 

I 
I 

28 1/2019 
I 
I 
i 
I 

283/2019 

Autoria 

Prefeitura do Município de 
Araraquara 

Prefeitura do Município de 
Araraquara 

Vereador Zé Luiz (Zé Macaco) 

Prefeitura do Município de 
Araraquara 

Prefeitura do Município de 
Araraquara 

Ejent~ Ht il 
Institui o Programa Habitacional 
Organização de co{stru~ão da Autogestão 
(OCA) e dá outras p!]ovidênciaso 

Dispõe sobre a abertyra db crédito adicional 
suplementar e dá outras Htovidênciaso 1 

Institui e inclui no. JOCal~ndário Oficial de 
Eventos do MunicJpio ljde Araraquara o 
"Dia Municipal d

1
o Apicultor", a ser 

comemorado anual~entb no dia 22 de 
maio, e dá outras prqvidêhciaso 1 

Institui requisitos e I proff edimentos para o 
cumprimento da joj"nad~ de trabalho dos 
empregados públicps 1~a Administração 
Pública Municipal piret~ e Indireta, e dá 
outras providênciaso l 11 

Dispõe sobre a aberqura ~e crédito adi~ional 
suplementar e dá ou :ras tJrovidênciaso · 

A
I o 

tencwsamente, 

I ~~~ 
il 

i 

I 
TEj1ENTE SAN+ANA 

;/ !Presidente 
(,' i 

e-mail : legislativo@camara-arq.sp.qov.br 
www.camara-arg .sp.qov.br 
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MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
• Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania· 

OFÍCIO SMJC/EAO N!! 019/2019 Em 02 de setembro de 2019 

Ao 
Excelentíssimo Senhor 
TENENTE SANTANA 
MD. Presidente da Câmara Municipal 

Excelentíssimo Senhor: 

Pelo presente, com os nossos cordiais 
cumprimentos, tomamos a liberdade de passar às mãos de Vossa Excelência, 
para os devidos fins, as inclusas Leis Municipais aba ixo relacionadas: 

Lei Data Autógrafo Projeto de Lei 
Complementar Complementar 

911 26/08/2019 272/2019 005/2019 

Lei Data Autógrafo Projeto de Lei 
9700 16/08/2019 270/2019 280/2019 
9701 26/08/2019 275/2019 281/2019 

9702 26/08/2019 273/2019 284/2019 

9703 26/08/2019 276/2019 283/2019 

Na oportunidade, renovamos os protestos de 
nosso elevado apreço e distinta consideração. 

~=·"àw 
- I MARI~EIRO DA SilVA 

Coordenadora Execut iva de Justiça e Cidadania 
Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania 

Processo n° 3Ji.{ J OUJL OJ 

À Gerência de Gestão da Informação 
Para os devidos fins. 
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MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

LEI Nº 9.701 
De 26 de agosto de 2019 

Autógrafo nº 275/19- Projeto de Lei nº 281/19 
Iniciativa: Prefeitura Municipal de Araraquara 

Institui requisitos e procedimentos para o 
cumprimento da jornada de t rabalho dos 
empregados públicos da Administração 
Pública Municipal Direta e Indireta, e dá outras 
providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, 

Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais, e de acordo com o 

que aprovou a Câmara Municipal em sessão ordinária de 20 (vinte) de agosto de 

2019 (dois mil e dezenove), promulga a seguinte lei: 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES INICIAIS 

Art. 1º Esta lei tem por objetivo estabelecer 
critérios e procedimentos relativos ao cumprimento da jornada de trabalho 
aplicáveis aos empregados públicos da Administração Pública Municipal Direta e 
Indireta. 

Art. 2º A jornada de trabalho dos empregados 
públicos em exercício na Administração Pública Municipal Direta e Indireta é de 
8 (oito) horas diárias, até o limite de 40 (quarenta) horas semanais, em 
conformidade com o disposto nas legislações de regência dos planos de cargos, 
carreiras e vencimentos vigentes. 

§ 1º Ficam ressalvadas do "caput" deste artigo as 
jornadas de empregos públicos previstas em legislação específica. 

§ 2º Terão jornada de trabalho de 6 (seis) horas 
diárias, até o limite de 30 (trinta) horas semanais: 

I - o emprego público de agente operacional de 
serviços públicos, previsto na Lei nº 6.251, de 19 de abril de 2005; e 

11 - o emprego público de agente da operação de 
iços de saneamento, previsto na Lei nº 6.249, de 19 de abril de 2005. 

CAPÍTULO 11 
DA REDUÇÃO DA JORNADA DE TRABALHO 

Seção I 
ondições e procedimentos para a redução da jornada de trabalho 

,/ .I 
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Art. 3º O empregado público ocupante, 
exclusivamente, de emprego público de provimento efetivo da Administração 
Pública Municipal Direta e Indireta poderá requerer a redução da jornada de 
trabalho de 8 (oito) horas diárias e 40 (quarenta) horas semanais, com 
remuneração proporciona l, calculada sobre a totalidade do salário-base do 
empregado público, para: 

I - 6 (seis) horas diárias e 30 (trinta) horas 
semanais; ou 

11 - 4 (quatro) horas diárias e 20 (vinte) horas 
semanais. 

Parágrafo único. Não poderão requerer a redução 
de jornada de trabalho: 

I - os empregados públicos sujeitos ao regime de 
dedicação exclusiva, mediante a percepção da respectiva gratificação; 

11 - os ocupantes de emprego público de 
provimento efetivo de procurador da Administração Pública Municipal Direta ou 
Indireta; 

111 -os ocupantes de emprego público efetivo que 
desempenhem, na Administração Pública Municipal Direta ou Indireta, 
atribuições exclusivas de controle interno; 

IV- os empregados públicos que atuem em regime 
de escala ou plantão na Administração Pública Municipal Direta ou Indireta; 

V - os empregados públicos integrantes de 
carreiras cuja remuneração decorra, tota l ou parcialmente, de repasses oriundos 
de convênios celebrados com o Estado de São Pau lo ou com a União Federal; 

VI - os ocupantes de emprego público de 
provimento efetivo cuja admissão tenha por finalidade exclusiva a área da 
educação pública municipal; 

VIl - os ocupantes de emprego público de 
provimento efetivo cuja atividade seja desenvolvida no contexto de equipes de 
trabalho que desempenhem atividades externas; 

VIII - os empregados públicos investidos em cargo 
em comissão; e 

IX - os empregados públicos designados para 
exercer função de confiança ou função-atividade. 

Art. 4º A redução da jornada de trabalho prevista 
no art. 3º desta lei deverá ser requerida pelo empregado público interessado ao 
titular da Secretaria ou à autoridade máxima da entidade da Administração 
Municipal Indireta em que esteja lotado. 

Parágrafo único. No requerimento previsto no 
put" deste artigo, o empregado público interessado deverá apresentar, de 
neira fundamentada, os motivos pelos quais requer a redução de sua jornada 

e trabalho, bem como demonstrar os elementos por que entende viável tal 
redução. 

/ I 
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Art. 5º O titular da Secretaria ou a autoridade 
máxima da entidade da Administ ração Municipal Indireta decidirá, 
motivadamente, o requerimento de redução de jornada de trabalho; em 
qualquer caso, a decisão não está estritamente vinculada aos termos do 
requerimento. 

§ 12 A fim de subsid iar sua decisão, o titular da 
Secretaria ou a autoridade máxima da entidade da Administração Municipal 
Indireta poderá determinar que o imediato superior hierárquico do empregado 
público requerente se pronuncie acerca do pedido de redução de jornada de 
trabalho, apontando, dentre outros aspectos que entender pertinentes, qual a 
repercussão que a redução pleiteada produziria na prestação do serviço público. 

§ 22 O requerimento de redução da jornada de 
trabalho será indeferido se a redução: 

I - importar em prejuízo ao bom andamento do 
serviço público; 

11- estiver em desconformidade com o interesse da 
Administração Municipal; 

111- importar em redução do salário do empregado 
público em nível inferior ao do salário mínimo nacional; 

IV- gerar a necessidade de contratação de servidor 
para que se cumpra o serviço público do solicitante; ou 

V - criar ou aumentar a quantidade de jornada 
extraordinária de trabalho na unidade em que o empregado público desenvolver 
suas atividades. 

§ 3º A decisão que conceder a redução da jornada 
de trabalho deverá, obrigatória e fundamentadamente, fixar de quais formas 
será compensada a redução da jornada de trabalho do empregado público na 
unidade em que este desenvolver suas atividades, dentre outros pontos. 

Art. 6º A concessão da redução da jornada de 
trabalho será efetivada mediante portaria, a ser expedida pelo Chefe do Poder 
Executivo ou pela aut oridade máxima da entidade da Administração Pública 
Municipal Indireta. 

Art. 72 É vedada a realização de jornada 
extraordinária, bem como percebimento de hora extra, pelo empregado público 
que tenha sido beneficiário da redução da jornada de trabalho. 

§ 1º Excepcionalment e, o empregado público com 
jorn da de trabalho reduzida poderá rea lizar jornada extraordinária de trabalho, 
medi nte expressa determinação do titular da Secretaria ou da autoridade 

a da entidade da Administração Pública Municipal Indireta. 

§ 2º A determinação prevista no § 1º deste artigo 
rá ser ostensivamente fundamentada, explicitando os motivos pelos quais 
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a prestação adequada do serviço público demanda a realização da jornada 
extraordinária de trabalho pelo empregado público com jornada reduzida. 

Seção 11 
Do procedimento para requerer a redução de jornada de trabalho 

Art. 8º A redução da jornada de trabalho de que 
trata a Seção I do Capítulo 11 desta lei deverá ser requerida pelo empregado 
público interessado, de punho próprio, na forma e prazos estabelecidos em 
decreto do Poder Executivo. 

Parágrafo único. O decreto previsto no "caput" 
deste artigo igualmente poderá estabelecer cronogramas e períodos em que se 
admitirá a formulação do requerimento de redução de jornada de trabalho. 

Seçãolll 
Do regresso à jornada integral de trabalho 

Art. 9º O empregado público que obtiver a redução 
de sua jornada de trabalho não poderá requerer o retorno à jornada integral de 
trabalho. 

Art. 10. O titular da Secretaria ou a autoridade 
máxima da entidade da Administração Municipal Indireta poderá determinar o 
retorno do empregado público à jornada integral de trabalho: 

I caso o empregado público realize, 
indevidamente, jornada extraordinária de trabalho em níveis que evidenciem 
não ser mais cabível a jornada de trabalho reduzida; 

11 - caso seja verificada, na unidade em que o 
empregado público estiver lotado, a realização de jornada extraordinária de 
trabalho em níveis incompatíveis com a totalidade de empregados públicos nela 
lotados; 

111 - caso seja comprovadamente demonstrado o 
prejuízo, a queda de qualidade ou a ineficiência na prestação do serviço público 
a cargo da unidade que o empregado público estiver lotado; ou 

IV- por necessidade imperiosa ou não prevista do 
serviço público. 

§ 1º Em quaisquer dos casos previstos no "caput" 
deste artigo, a decisão deverá ser ostensivamente fundamentada pelo titular da 
Se aria ou pela autoridade máxima da entidade da Administração Municipal 
I diret apontando, conforme o caso, os motivos pelos quais não mais cabe a 
edução da jornada ou os motivos pelos quais se dá a necessidade imperiosa ou 

não pre ista do serviço público. 

§ 2º Na hipótese dos incisos I a 111 do "caput" deste 
a decisão deverá ser comunicada ao empregado público com 
ência mínima de 30 (trinta) dias. 
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§ 3º Na hipótese do inciso 111 do "caput" deste 
artigo, o retorno à jornada integral poderá se dar de forma temporária, conforme 
os motivos que determinaram a decisão, na qual deverá constar, expressamente, 
o período pelo qual se dará o retorno à jornada integral, se for o caso. 

CAPÍTULO 111 
DO INTERVALO PARA REFEIÇÃO 

Art. 11. Os horários de início e término do intervalo 
para refeição serão fixados pelo imediato superior hierárquico do empregado 
público, respeitados os limites mínimo de 1 (uma) hora e máximo de 2 (duas) 
horas, observada a jornada de trabalho do empregado público. 

§ 1º É vedado o fracionamento do intervalo de 
refeição. 

§ 2º O intervalo de que trata o "caput" deste artigo 
é obrigatório aos empregados públicos que se submetam à jornada de 8 (oito) 
horas diárias e 40 (qua renta) horas semanais. 

§ 3º Os empregados públicos que se submetem à 
jornada de 6 (seis) horas diárias e 30 (trinta) horas semanais terão intervalo com 
duração de 15 (quinze) minutos, nos termos da legislação trabalhista. 

§ 4º Os empregados públicos que se submetem à 
jornada de 4 (quatro) horas diárias e 20 (vinte) horas semanais não farão jus a 
intervalo, nos termos da legislação trabalhista. 

Art. 12. O intervalo para refeição não é 
considerado no cômputo das horas da jornada de trabalho do empregado 
público e não poderá ser utilizado para compensação de jornada, inclusive 
quando decorrente de atrasos, ausências e saídas antecipadas. 

CAPÍTULO IV 
DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 

Art. 13. Caberá ao empregado público municipal 
que acumule cargos ou empregos públicos demonstrar a inexistência de 
sobreposição de horários, a viabilidade de deslocamento entre os locais de 
trabalho, respeitando-se os horários de início e término de cada jornada, bem 

mo a ausência de prejuízo à carga horária e às atribuições exercidas nos cargos 

§ 1º A manifestação prevista no "caput" deste 
arti o deverá ser remetida ao órgão responsável pelos recursos humanos da 
Se etaria ou entidade da Administração Municipal Indireta em que o 
empregado público estiver lotado. 
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§ 2º O empregado público deverá informar, na 
forma do § 1º deste artigo, qualquer alteração na jornada de trabalho ou nas 
atribuições exercidas nos cargos ou empregos que acumule que tenha o condão 
de modificar substancialmente a compatibilidade demonstrada nos termos do 
"caput" deste artigo. 

§ 3º A Administração Pública Municipal Direta ou 
Indireta poderá solicitar ao empregado público, a qualquer tempo, nova 
comprovação e observância do limite estabelecido para a compatibilidade de 
horários, devendo aplicar as medidas necessárias à regularização da situação, na 
hipótese em que for verificado que as jornadas dos cargos, empregos ou funções 
acumuladas não são mais materialmente compatíveis. 

Art. 14. Incorre em falta funcional, apurável e 
sancionável nos termos da lei, o empregado público que desrespeitar os 
procedimentos e regras previstos nesta lei, bem como em seus regulamentos. 

Parágrafo único. Incorre igualmente em falta 
funcional, nos termos do "caput" deste artigo, o superior hierárquico que não 
fiscalizar o adequado cumprimento dos procedimentos e regras previstos nesta 
lei, bem como que deixar de reportar ao titular da Secretaria ou à autoridade 
max1ma da entidade da Administração Municipal Indireta qualquer 
descumprimento ao disposto nesta lei. 

Art. 15. Ato do Chefe do Poder Executivo ou da 
autoridade máxima da entidade da Administração Pública Municipal Indireta 
fixará, para a respectiva pessoa jurídica e obedecida a jornada horária 
estabelecida nesta lei, os regimes de escala ou de plantão previstos no inciso IV 
do parágrafo único do art. 3º desta lei. 

Art. 16. A efetivação da oportunidade em que 
poderão ser reduzidas as jornadas de trabalho, nos termos do Capítulo 11 desta 
lei, deverá ocorrer no prazo de até 180 (cento e oitenta) dias, contados da edição 
desta lei, gerando as condições para a adequação do serviço público municipal. 

Art. 17. O disposto nesta lei não se aplica à 
Fundação Municipal lrene Siqueira Alves "Vovó Mocinha" - Maternidade Gota 
de Leite de Araraquara. 

Art. 18. Ficam revogados: 
I - o Decreto nº 10.982, de 16 de setembro de 

11- o Decreto nº 11.069, de 27 de janeiro de 2016; 
111 - o Decreto nº 11.326, de 27 de fevereiro de \ 

IV - o Decreto nº 11.571, de 20 de dezembro de 

V - o Decreto nº 11.864, de 14 de dezembro de 

- I 
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VI- o Decreto nº 11.946, de 30 de abril de 2019; 
VIl- o Decreto nº 11.996, de 27 de junho de 2019; 
VIII - a Portaria do Chefe do Poder Executivo nº 

23.900, de 16 de setembro de 2015 
IX - a Portaria do Chefe do Poder Executivo nº 

23.959, de 29 de outubro de 2015; 
X - a Portaria do Chefe do Poder Executivo nº 

24.092, de 27 de janeiro de 2016; 
XI - a Portaria do Chefe do Poder Executivo nº 

24.299, de 30 de maio de 2016; e 
XII - a Portaria do Chefe do Poder Executivo nº 

24.535, de 18 de novembro de 2016. 

Art. 19. Esta lei entra em vigor 60 (sessenta) dias após a data de sua publicação. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, aos 26 (vinte e seis) dias do mês 

de agosto do ano de 2019 (dois mi l e eze ove). 

Publicada na Coordenadoria Executiva de Justiça e Cidadania, na data supra. 

~EIRq~ 
Coordenadora Executiva de Justiça e Cidadania 

Arquivada em livro próprio 01/2019. ("RAP") • 
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